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CONTROLE SOCIAL E PARTICIPAÇÃO: reflexões e contribuições ao debate, a partir do Fórum Interconselhos (FI), em São Luís (MA)
                                                                  Adriana Lígia Alvarenga Oliveira Fróes

Resumo

O presente trabalho pretende discutir o controle social e a participação, na perspectiva dos Conselhos, mas, sobretudo, da experiência do Fórum Interconselhos (FI), em São Luís (MA), trazendo reflexões que dizem respeito à relevância destes espaços como fortalecedores da participação, do controle das políticas públicas, numa maior articulação política entre o governo e a sociedade civil. Enfatizamos, ainda, a importante retomada desses espaços de participação, com a eleição do Presidente, Luís Inácio Lula da Silva, em 2023. Como resultado, apontamos que a discussão encontra-se inserida em processos complexos, para além das institucionalidades participativas, envolvendo disputas de poder, e a construção de uma nova hegemonia, por parte das classes subalternas.
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Abstract
This paper aims to discuss social control and participation from the perspective of the Councils, but above all from the experience of the Intercouncil Forum in São Luís (MA), bringing reflections regarding the relevance of these spaces as strengtheners of participation, control of public policies, in a greater political articulation between the government and civil society. We also emphasize the important resumption of these spaces of participation, with the election of President Luís Inácio Lula da Silva, in 2023. As a result, we point out that the discussion is inserted in complex processes, beyond participatory institutionalities, involving power struggles, and the construction of a new hegemony, by the subaltern classes.
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1
INTRODUÇÃO

O presente trabalho visa discutir a participação e o controle social, no que tange aos percalços e desafios desse processo. Nesse sentido, cabe problematizar que para que a participação social se efetive, os espaços de controle social precisam ser reorganizados em suas bases.
A experiência, em São Luís, do Fórum Interconselhos, traz à tona a perspectiva da organização, da discussão e da construção de ações coletivas de fortalecimento dos espaços dos Conselhos e da atuação dos próprios conselheiros, sendo um dos objetivos deste artigo, refletir sobre a experiência deste Fórum na organização coletiva e participação efetiva nas decisões públicas.
No que concerne à proposta metodológica, destacamos a perspectiva crítico-dialética, que permite uma visão da totalidade, rompendo com abordagens unilaterais. A explicação através da dialética materialista permite que se pesquise a história da realidade social, seus processos de formação e transformação em relação aos homens e aos outros fenômenos. Trata-se de um importante método para análise dos fenômenos da vida social.
As estruturas institucionais participativas, construídas a partir da pressão da sociedade civil organizada, contribuem para a defesa de políticas públicas garantidoras de direitos. Nesse aspecto, as políticas públicas não se constituem como mera intervenção estatal, que se subordina à acumulação capitalista, mas como mecanismo que contém contradições, sendo que o processo de constituição destas, envolve um conjunto de momentos não lineares, articulados e interdependentes (Silva, 2001), tendo os mais variados sujeitos, dentre estes, os movimentos sociais, os segmentos organizados da sociedade civil.

2
ASPECTOS TEÓRICO-CONCEITUAIS DO CONTROLE SOCIAL
A participação dos indivíduos na esfera pública é considerada fundamental nos marcos da democracia e da política, sendo o ideal democrático permeado pela ação, participação, co-responsabilidade e interação entre diferentes sujeitos (Ciconello & Moroni, 2005). 
Na realidade do Brasil, é mister enfatizar que, no período da ditadura militar, houve um controle do Estado autoritário sobre a sociedade, contribuindo para consolidar o capitalismo monopolista. Já no contexto da redemocratização da sociedade, o controle social passa a ser compreendido como o controle da sociedade sobre o Estado, porém, com muitos embates, projetos em disputa, valendo frisar que essa sociedade não é homogênea, mas composta por setores dominantes e, também, pelas classes subalternas.
A partir dos anos 1970, no Brasil, algumas iniciativas de promoção de processos democratizantes foram sendo construídas. Segundo Gohn (2001, p. 52), foi a constituição de um “campo democrático no seio da sociedade civil”, por meio da atuação de movimentos populares, de mulheres, negros, defensores da ecologia, novas reivindicações no contexto das lutas sociais, impactando no fortalecimento de uma cultura de pressão da sociedade, que, posteriormente, reverberou na Constituição Federal de 1988 (CF 1988), com os novos espaços de participação social.

A CF 1988 instituiu princípios e diretrizes acerca da participação dos cidadãos na formulação, implementação e controle das políticas públicas, reconhecendo novas atribuições para as organizações da sociedade civil.
O controle social, no âmbito da Ciência Política, apresenta duas concepções que se distinguem entre si: uma que compreende que o Estado controla a sociedade, para que os interesses da classe dominante não sejam afetados e, assim, este Estado implementa políticas públicas, para que os conflitos de classe sejam atenuados. Esta concepção denota a perspectiva de um Estado restrito, a favor dos interesses de uma única classe, no caso, a burguesia, concepção expressa no Manifesto do Partido Comunista (Marx; Engels, 1998, p. 45): “Estado não é mais do que um comitê para gerenciar os negócios de toda a burguesia.”

A outra concepção diz respeito ao controle social como instrumento de participação das classes populares na gestão das políticas e no controle das mesmas, o que implica em um processo democrático, em que estas classes, efetivamente, participam dos espaços de tomada de decisões.

Segundo Correia (2002), o capitalismo para se manter e garantir o consenso social, faz uso de formas de controle social para que os membros da sociedade não se voltem contra a ordem vigente.

Mészáros (1993) nos mostra que, para que as estruturas capitalistas de poder funcionem sem problemas, estas são declaradas como feição permanente da vida humana, sendo amplamente aceitas, e quem ousava até bem pouco tempo ir em direção contrária a essa afirmação, era classificado pelos guardiões da hegemonia burguesa, como “ideólogos perdidos”.

O controle social, na formação histórica do capitalismo, destacou-se em três fases distintas: uma que se referia às leis de mercado, a outra, às intervenções do Estado, e a terceira, se constitui de uma regulação de interesses de grupos de referência (Lima, 2002). O controle social associado às leis de mercado se refere às classes dominantes, controlando as classes subalternizadas.

No que concerne à concepção de controle social, em que é a sociedade que controla as ações do Estado, ressaltamos que esse controle implica na capacidade que a sociedade civil tem de interferir na gestão pública, sendo um processo no qual há a participação desta sociedade, por meio de representantes, na definição, execução e acompanhamento de políticas públicas.

Esse controle social, ao qual nos referimos, pode ser exercido no âmbito dos Conselhos Gestores de políticas públicas, os quais possuem função deliberativa, para produzir significativos impactos no processo das políticas públicas, tendo a sociedade civil uma participação fundamental nestes espaços, atuando de forma, também, propositiva.

Nesse sentido, a dinâmica das lutas sociais nas últimas décadas, possibilitou que esses mecanismos de participação da sociedade na gestão pública fossem construídos. A sociedade civil, assim, constrói alianças em torno de pautas coletivas. Faz-se necessário, então: 

Estabelecer um processo de interlocução ente sociedade civil e Estado, que possa fortalecer iniciativas democratizantes no interior dos aparatos governamentais, favorecendo a construção de alianças em direção a uma nova institucionalidade pública. (Raichelis, 2011, p. 15-16).

 A interface entre Estado e sociedade permite a construção de arenas públicas, podendo:
[...] tornar a gestão pública permeável às aspirações e demandas emergentes da sociedade civil, retirando do Estado o monopólio exclusivo da definição de uma agenda de prioridades e problemas pertinentes à vida em sociedade. E isto significa um outro modo de se construir uma noção de interesse público: uma noção plural e descentrada, capaz de traduzir a diversidade e complexidade da sociedade, rompendo, por isso mesmo, com uma versão autoritária, solidamente enraizada na história política do país […] (Telles, 1994a, p. 13).

O espaço público é contraditório e está envolto em posições antagônicas, mas, nem por isso, deixa de possibilitar a construção da democracia, por se constituir um lócus onde as negociações ocorrem, e as diferenças e divergências se expressam. Segundo Telles (1994b, p. 13), este é um espaço onde “[...] valores circulam, argumentos se articulam e opiniões se formam; no qual parâmetros públicos podem ser construídos e reconstruídos como balizas para o debate em torno de questões relevantes.”
É importante ressaltar que, mesmo com os avanços mencionados em nosso país, no que concerne à construção e fortalecimento de uma cultura de participação democrática, através da experiência dos Conselhos Gestores de Políticas Públicas e de Direitos, e das Conferências, esse processo ocorre com tensões, inúmeras fragilidades, gestores públicos que não estão interessados em compartilhar o poder, para além da esfera da democracia representativa, relutando, muitas vezes, em abrirem-se ao diálogo com a sociedade.
2 O RETORNO À PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO GOVERNO LULA: perspectivas e possibilidades em meio à experiência do Fórum Interconselhos, em São Luís (MA)
A participação é, segundo Lavalle (2011), uma categoria nativa da prática política de atores sociais, além de ser uma categoria teórica da teoria democrática, com práticas institucionalizadas, mediante leis e regimentos. Nesse sentido:
[...] a participação objetiva fortalecer a sociedade civil para a construção de caminhos que apontem para uma nova realidade social, sem injustiças, exclusões, desigualdades, discriminações, etc. O pluralismo é a marca dessa concepção de participação, segundo a qual, os partidos políticos não são os únicos atores importantes, pois há de se considerar, também, os movimentos sociais e os agentes de organização da participação social, os quais são múltiplos. (Gohn, 2019, p. 5).

A partir da eleição de Luís Inácio Lula da Silva, em 2023, os mecanismos de participação social foram fortalecidos no Brasil, o que resultou na criação do Conselho de Participação Social (CPS), bem como na reorganização do Fórum Interconselhos (FI). Cumpre-nos demarcar o FI, que foi criado em 2011, para atuar no planejamento governamental, participando na elaboração do Plano Plurianual (PPA, 2024-2027), sendo institucionalizado pela Portaria n.º 183/2024.
Desde a sua primeira eleição, o governo Lula sempre buscou uma interlocução com a sociedade civil. A partir de 2003, foram criados 52 novos Conselhos Nacionais, realizadas 116 Conferências Nacionais sobre diversos temas (Brasil, 2022). No entanto, nos anos que se sucederam, sobretudo, nos governos de Michel Temer e Jair Bolsonaro, uma agenda ultraneoliberal conservadora avançou, se fortalecendo, e gerando a descontinuidade das esferas de participação. 
O contexto político da retomada ao poder de Lula, em 2023, encontrava-se bem mais complexo e polarizado, trazendo inúmeros desafios à consolidação da participação social no Brasil. 
Através da Portaria n. 183, o FI foi instituído “como instância colegiada intersetorial de participação social, no âmbito da administração direta do Governo Federal” (Brasil, 2024), sendo um dos objetivos deste Fórum, promover a intersetorialidade e a transversalidade da participação social nas políticas públicas e programas governamentais.
No município de São Luís (MA), o FI possui 50 conselheiros, entre representantes do poder público e da sociedade civil, com a participação de 17 Conselhos Estaduais. A Secretaria Adjunta de Participação Popular do Estado, que integra a Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular (SEDIHPOP), tem impulsionado as discussões deste Fórum. Em 2025, foi eleita uma Comissão Executiva para um mandato de dois anos, sendo a sociedade civil, a responsável pela coordenação e o poder público na função de secretariado. 
Na primeira reunião plenária de 2025, o FI tratou da recomposição do mesmo e da Comissão Executiva, além de efetivar um planejamento anual, com calendário de reuniões, inclusive, discutindo acerca das Conferências que acontecerão no corrente ano. Dentre outras questões, estão o fortalecimento da participação digital e transparência pública, a criação de um Fórum Estadual de Participação Popular, a formação de conselheiros e conselheiras, a mobilização de conselheiros, conselheiras e representantes da sociedade civil para participar do Orçamento Participativo (OP) e do monitoramento participativo do Orçamento Público do Maranhão (participa.ma.gov.br, 2025).
Vale ressaltar que, na Semana Estadual dos Direitos Humanos, organizada pela SEDIHPOP, e realizada no período de 05 a 10 de maio de 2025, o FI se reuniu, na tarde do dia 07, para fortalecer o Fórum, discutir sobre participação popular e controle social na gestão pública, tendo sido apreciada uma Minuta de Plano de Ação para os próximos dois anos. 
Concordamos com a premissa de que uma participação efetiva nas políticas públicas pressupõe organizações da sociedade civil fortalecidas e autônomas. Isto posto,
Para atuar, técnico e politicamente, em conselhos e conferências, são necessários recursos humanos qualificados. É preciso os representantes da sociedade entendam minimamente de aspectos da burocracia estatal, como os instrumentos de planejamento, gerenciamento e orçamento público. Para isso, faz-se mister, além da disponibilidade da informação, de um processo  de formação e de capacitação desses representantes, que, na maioria das vezes, não ocorre. (Ciconello, 2008, p. 9).
Nesse sentido, cabe frisar que estes espaços expressam a correlação de forças existente na sociedade, “não são instâncias isoladas, imunes aos conflitos de interesses, cooptação, disputas da direção da política social articuladas a projetos societários, mesmo que isto não esteja explicitado.” (Bravo, Correia, 2012, p. 133).
3
CONCLUSÃO

A efetivação do controle social por parte das classes subalternas implica na construção de um novo projeto societário, compreendemos que não é, somente, pela via do fortalecimento de espaços institucionais como os Conselhos, Fóruns de Participação Popular, ou mesmo pelo FI, que estas classes, de fato, serão protagonistas dos processos participativos.
A experiência do FI, nesse processo, aponta para a possiblidade de um debate intersetorial, transversal, que atravessa dificuldades, desafios, mas é preciso pensar e construir, para além destes mecanismos de participação, estratégias demarcatórias de uma nova hegemonia.
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